
PROIBIÇÕES	A	PARTIR	DE	3	MESES	ANTES	DO	PLEITO	(07/07/2018):

NOMEAÇÃO, CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA, SUPRESSÃO OU READAPTAÇÃO DE 

VANTAGENS, REMOÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE OFÍCIO E 

EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 
Conduta:	“nomear,	contratar	ou	de	qualquer	forma	admi3r,	demi3r	sem	justa	causa,	suprimir	
ou	readaptar	vantagens	ou	por	outros	meios	dificultar	ou	impedir	o	exercício	funcional	e,	
ainda,	ex	officio,	remover,	transferir	ou	exonerar	servidor	público,	na	circunscrição	do	pleito,	
nos	três	meses	que	o	antecedem	e	até	a	posse	dos	eleitos,	sob	pena	de	nulidade	de	pleno	
direito	...”	(cf.	art.	73,	inciso	V,	da	Lei	n°	9.504,	de	1997).
Período:	nos	três	meses	que	antecedem	o	pleito,	ou	seja,	a	par3r	de	7	de	julho	de	2018,	e	até	
a	posse	dos	eleitos	(cf.	art.	73,	inciso	V,	da	Lei	nº	9.504,	de	1997).	
Penalidades:	suspensão	imediata	da	conduta	vedada,	quando	for	o	caso;	multa	no	valor	de	
cinco	a	cem	mil	UFIR	aos	agentes	responsáveis,	aos	par3dos	polí3cos,	às	coligações	e	aos	
candidatos	beneficiados,	sem	prejuízo	de	outras	sanções	de	caráter	cons3tucional,	
administra3vo	ou	disciplinar	fixadas	pelas	demais	leis	vigentes	(cf.	§§	4°	e	8°	do	art.	73	da	Lei	
nº	9.504,	de	1997);	e	cassação	do	registro	do	candidato	ou	do	diploma	do	eleito	que	tenha	
sido	beneficiado,	agente	público	ou	não	(cf.	§	5°	do	art.	73	da	Lei	nº	9.504,	de	1997).
EXCEÇÕES:	(a)	a	nomeação	ou	exoneração	de	cargos	em	comissão	e	designação	ou	dispensa	
de	funções	de	confiança;	(b)	a	nomeação	para	cargos	do	Poder	Judiciário,	do	Ministério	
Público,	dos	Tribunais	ou	Conselhos	de	Contas	e	dos	órgãos	da	Presidência	da	República;	(c)	a	
nomeação	dos	aprovados	em	concursos	públicos	homologados	até	o	dia	7	de	julho	de	2018;	
(d)	a	nomeação	ou	contratação	necessária	à	instalação	ou	ao	funcionamento	inadiável	de	
serviços	públicos	essenciais,	com	prévia	e	expressa	autorização	do	Chefe	do	Poder	Execu3vo;	
(e)	a	transferência	ou	remoção	de	ofcio	de	militares,	policiais	civis	e	de	agentes	
penitenciários	(cf.	alíneas	do	inciso	V	do	art.	73	da	Lei	nº	9.504,	de	1997).

REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS 
Conduta:	 “fazer,	 na	 circunscrição	 do	 pleito,	 revisão	 geral	 da	 remuneração	 dos	 servidores	
públicos	que	exceda	 a	 recomposição	da	perda	de	 seu	poder	 aquisi3vo	 ao	 longo	do	 ano	da	
eleição	...”	(cf.	art.	73,	inciso	VIII,	da	Lei	nº	9.504,	de	1997).	
Período:	a	par3r	de	cento	e	oitenta	dias	antes	da	eleição,	ou	seja,	a	par3r	de	10	de	abril	de	
2018	até	a	posse	dos	eleitos	(cf.	art.	73,	 inciso	VIII,	c.c.	o	art.	7°,	ambos	da	Lei	nº	9.504,	de	
1997).	
Penalidades:	 suspensão	 imediata	da	conduta	vedada,	quando	for	o	caso;	multa	no	valor	de	
cinco	 a	 cem	mil	 UFIR	 aos	 agentes	 responsáveis,	 aos	 par3dos	 polí3cos,	 às	 coligações	 e	 aos	
candidatos	 beneficiados,	 sem	 prejuízo	 de	 outras	 sanções	 de	 caráter	 cons3tucional,	
administra3vo	ou	disciplinar	fixadas	pelas	demais	leis	vigentes	(cf.	§§	4°	e	8°	do	art.	73	da	Lei	
nº	9.504,	de	1997);	e	cassação	do	registro	do	candidato	ou	do	diploma	do	eleito	que	tenha	
sido	beneficiado,	agente	público	ou	não	(cf.	§	5°	do	art.	73	da	Lei	nº	9.504,	de	1997).



REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS 
Conduta:	 “fazer,	 na	 circunscrição	 do	 pleito,	 revisão	 geral	 da	 remuneração	 dos	 servidores	
públicos	que	exceda	 a	 recomposição	da	perda	de	 seu	poder	 aquisi3vo	 ao	 longo	do	 ano	da	
eleição	...”	(cf.	art.	73,	inciso	VIII,	da	Lei	nº	9.504,	de	1997).	
Período:	a	par3r	de	cento	e	oitenta	dias	antes	da	eleição,	ou	seja,	a	par3r	de	10	de	abril	de	
2018	até	a	posse	dos	eleitos	(cf.	art.	73,	 inciso	VIII,	c.c.	o	art.	7°,	ambos	da	Lei	nº	9.504,	de	
1997).	
Penalidades:	 suspensão	 imediata	da	conduta	vedada,	quando	for	o	caso;	multa	no	valor	de	
cinco	 a	 cem	mil	 UFIR	 aos	 agentes	 responsáveis,	 aos	 par3dos	 polí3cos,	 às	 coligações	 e	 aos	
candidatos	 beneficiados,	 sem	 prejuízo	 de	 outras	 sanções	 de	 caráter	 cons3tucional,	
administra3vo	ou	disciplinar	fixadas	pelas	demais	leis	vigentes	(cf.	§§	4°	e	8°	do	art.	73	da	Lei	
nº	9.504,	de	1997);	e	cassação	do	registro	do	candidato	ou	do	diploma	do	eleito	que	tenha	
sido	beneficiado,	agente	público	ou	não	(cf.	§	5°	do	art.	73	da	Lei	nº	9.504,	de	1997).

CALENDÁRIO:
7	de	julho	-	sábado	(3	meses	antes)	
1.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 são	 vedadas	 aos	 agentes	 públicos	 as	 seguintes	 condutas	 (Lei	 nº	
9.504/1997,	art.	73,	incisos	V	e	VI,	alínea	
a):	I	-	nomear,	contratar	ou	de	qualquer	forma	admi3r,	demi3r	sem	justa	causa,	suprimir	ou	
readaptar	vantagens	ou	por	outros	meios	dificultar	ou	impedir	o	exercício	funcional	e,	ainda,	
ex	officio,	remover,	transferir	ou	exonerar	servidor	público,	na	circunscrição	do	pleito,	até	a	
posse	dos	eleitos,	sob	pena	de	nulidade	de	pleno	direito,	ressalvados	os	casos	de:	
a)	nomeação	ou	exoneração	de	cargos	em	comissão	e	designação	ou	dispensa	de	funções	de	
confiança;	
b)	 nomeação	 para	 cargos	 do	 Poder	 Judiciário,	 do	 Ministério	 Público,	 dos	 Tribunais	 ou	
Conselhos	de	Contas	e	dos	órgãos	da	Presidência	da	República;
c)	nomeação	dos	aprovados	em	concursos	públicos	homologados	até	7	de	julho	de	2018;	
d)	 nomeação	 ou	 contratação	 necessária	 à	 instalação	 ou	 ao	 funcionamento	 inadiável	 de	
serviços	públicos	essenciais,	com	prévia	e	expressa	autorização	do	chefe	do	Poder	Execu3vo;	
e)	 transferência	 ou	 remoção	 ex	 officio	 de	 militares,	 de	 policiais	 civis	 e	 de	 agentes	
penitenciários;	
II	 -	 realizar	 transferência	 voluntária	 de	 recursos	 da	 União	 aos	 estados	 e	 municípios	 e	 dos	
estados	 aos	 municípios,	 sob	 pena	 de	 nulidade	 de	 pleno	 direito,	 ressalvados	 os	 recursos	
des3nados	a	cumprir	obrigação	formal	preexistente	para	execução	de	obra	ou	de	serviço	em	
andamento	e	com	cronograma	prefixado	e	os	des3nados	a	atender	situações	de	emergência	
e	de	calamidade	pública.
2.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 é	 vedado	 aos	 agentes	 públicos	 das	 esferas	 administra3vas	 cujos	
cargos	estejam	em	disputa	na	eleição	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	73,	inciso	VI,	alíneas	b	e	c,	e	§	
3º):	
I	-	com	exceção	da	propaganda	de	produtos	e	serviços	que	tenham	concorrência	no	mercado,	
autorizar	 publicidade	 ins3tucional	 dos	 atos,	 programas,	 obras,	 serviços	 e	 campanhas	 dos	
órgãos	públicos	municipais	ou	das	respec3vas	en3dades	da	administração	indireta,	salvo	em	
caso	de	grave	e	urgente	necessidade	pública,	assim	reconhecida	pela	Jus3ça	Eleitoral;
	II	 -	 fazer	 pronunciamento	 em	 cadeia	 de	 rádio	 e	 de	 televisão,	 fora	 do	 horário	 eleitoral	
gratuito,	salvo	quando,	a	critério	da	Jus3ça	Eleitoral,	tratar-se	de	matéria	urgente,	relevante	e	
caracterís3ca	das	funções	de	governo.	
3.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 é	 vedada,	 na	 realização	 de	 inaugurações,	 a	 contratação	 de	 shows	
arks3cos	pagos	com	recursos	públicos	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	75).	
4.	Data	a	par3r	da	qual	é	vedado	a	qualquer	candidato	comparecer	a	inaugurações	de	obras	
públicas	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	77).	
5.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 órgãos	 e	 en3dades	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e	 indireta	
poderão,	 quando	 solicitados,	 em	 casos	 específicos	 e	 de	 forma	 mo3vada,	 pelos	 Tribunais	
Eleitorais,	ceder	funcionários	à	Jus3ça	Eleitoral	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	94-A,	inciso	II).



CALENDÁRIO:
7	de	julho	-	sábado	(3	meses	antes)	
1.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 são	 vedadas	 aos	 agentes	 públicos	 as	 seguintes	 condutas	 (Lei	 nº	
9.504/1997,	art.	73,	incisos	V	e	VI,	alínea	
a):	I	-	nomear,	contratar	ou	de	qualquer	forma	admi3r,	demi3r	sem	justa	causa,	suprimir	ou	
readaptar	vantagens	ou	por	outros	meios	dificultar	ou	impedir	o	exercício	funcional	e,	ainda,	
ex	officio,	remover,	transferir	ou	exonerar	servidor	público,	na	circunscrição	do	pleito,	até	a	
posse	dos	eleitos,	sob	pena	de	nulidade	de	pleno	direito,	ressalvados	os	casos	de:	
a)	nomeação	ou	exoneração	de	cargos	em	comissão	e	designação	ou	dispensa	de	funções	de	
confiança;	
b)	 nomeação	 para	 cargos	 do	 Poder	 Judiciário,	 do	 Ministério	 Público,	 dos	 Tribunais	 ou	
Conselhos	de	Contas	e	dos	órgãos	da	Presidência	da	República;
c)	nomeação	dos	aprovados	em	concursos	públicos	homologados	até	7	de	julho	de	2018;	
d)	 nomeação	 ou	 contratação	 necessária	 à	 instalação	 ou	 ao	 funcionamento	 inadiável	 de	
serviços	públicos	essenciais,	com	prévia	e	expressa	autorização	do	chefe	do	Poder	Execu3vo;	
e)	 transferência	 ou	 remoção	 ex	 officio	 de	 militares,	 de	 policiais	 civis	 e	 de	 agentes	
penitenciários;	
II	 -	 realizar	 transferência	 voluntária	 de	 recursos	 da	 União	 aos	 estados	 e	 municípios	 e	 dos	
estados	 aos	 municípios,	 sob	 pena	 de	 nulidade	 de	 pleno	 direito,	 ressalvados	 os	 recursos	
des3nados	a	cumprir	obrigação	formal	preexistente	para	execução	de	obra	ou	de	serviço	em	
andamento	e	com	cronograma	prefixado	e	os	des3nados	a	atender	situações	de	emergência	
e	de	calamidade	pública.
2.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 é	 vedado	 aos	 agentes	 públicos	 das	 esferas	 administra3vas	 cujos	
cargos	estejam	em	disputa	na	eleição	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	73,	inciso	VI,	alíneas	b	e	c,	e	§	
3º):	
I	-	com	exceção	da	propaganda	de	produtos	e	serviços	que	tenham	concorrência	no	mercado,	
autorizar	 publicidade	 ins3tucional	 dos	 atos,	 programas,	 obras,	 serviços	 e	 campanhas	 dos	
órgãos	públicos	municipais	ou	das	respec3vas	en3dades	da	administração	indireta,	salvo	em	
caso	de	grave	e	urgente	necessidade	pública,	assim	reconhecida	pela	Jus3ça	Eleitoral;
	II	 -	 fazer	 pronunciamento	 em	 cadeia	 de	 rádio	 e	 de	 televisão,	 fora	 do	 horário	 eleitoral	
gratuito,	salvo	quando,	a	critério	da	Jus3ça	Eleitoral,	tratar-se	de	matéria	urgente,	relevante	e	
caracterís3ca	das	funções	de	governo.	
3.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 é	 vedada,	 na	 realização	 de	 inaugurações,	 a	 contratação	 de	 shows	
arks3cos	pagos	com	recursos	públicos	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	75).	
4.	Data	a	par3r	da	qual	é	vedado	a	qualquer	candidato	comparecer	a	inaugurações	de	obras	
públicas	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	77).	
5.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 órgãos	 e	 en3dades	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e	 indireta	
poderão,	 quando	 solicitados,	 em	 casos	 específicos	 e	 de	 forma	 mo3vada,	 pelos	 Tribunais	
Eleitorais,	ceder	funcionários	à	Jus3ça	Eleitoral	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	94-A,	inciso	II).

16 de agosto - quinta-feira 
1.	 Data	 a	 par3r	 da	 qual	 será	 permi3da	 a	 propaganda	 eleitoral	 (Lei	 nº	 9.504/1997,	 art.	 36,	
caput).
2.	Data	a	par3r	da	qual	os	candidatos,	os	par3dos	ou	as	coligações	podem	fazer	funcionar,	das	
8	às	22	horas,	alto-falantes	ou	amplificadores	de	som,	nas	suas	sedes	ou	em	veículos	(Lei	nº	
9.504/1997,	art.	39,	§	3º).	
3.	Data	a	par3r	da	qual	os	candidatos,	os	par3dos	polí3cos	e	as	coligações	poderão	realizar	
comícios	e	u3lizar	aparelhagem	de	sonorização	fixa,	das	8	às	24	horas,	podendo	o	horário	ser	
prorrogado	por	mais	duas	horas	quando	se	tratar	de	comício	de	encerramento	de	campanha	
(Lei	nº	9.504/1997,	art.	39,	§	4º).
4.	Data	a	par3r	da	qual	será	permi3da	a	propaganda	eleitoral	na	Internet,	vedada	a	veiculação	
de	qualquer	3po	de	propaganda	paga	(Lei	nº	9.504/1997,	arts.	57-A	e	57-C,	caput).	
5.	Data	a	par3r	da	qual,	independentemente	do	critério	de	prioridade,	os	serviços	telefônicos,	
oficiais	 ou	 concedidos,	 farão	 instalar,	 nas	 sedes	 dos	 diretórios	 devidamente	 registrados,	
telefones	 necessários,	 mediante	 requerimento	 do	 respec3vo	 presidente	 e	 pagamento	 das	
taxas	devidas	(Código	Eleitoral,	art.	256,	§	1º).
	6.	Data	a	par3r	da	qual,	até	as	22	horas	do	dia	6	de	outubro,	poderá	haver	distribuição	de	
material	 gráfico,	 caminhada,	 carreata,	 passeata	 ou	 carro	 de	 som	 que	 transite	 pela	 cidade	
divulgando	 jingles	ou	mensagens	de	 candidatos,	observados	os	 limites	e	as	 vedações	 legais	
(Lei	nº	9.504/1997,	art.	39,	§	9º).
	7.	Data	a	par3r	da	qual,	até	5	de	outubro,	serão	permi3das	a	divulgação	paga,	na	imprensa	
escrita,	e	a	 reprodução	na	 internet	do	 jornal	 impresso,	de	até	dez	anúncios	de	propaganda	
eleitoral,	por	veículo,	em	datas	diversas,	para	cada	candidato,	no	espaço	máximo,	por	edição,	
de	um	oitavo	de	página	de	jornal	padrão	e	de	um	quarto	de	página	de	revista	ou	tabloide	(Lei	
n°	9.504/1997,	art.	43,	caput).

7 de outubro - domingo 
DIA	DAS	ELEIÇÕES	(Lei	nº	9.504/1997,	art.	1º,	caput)
Data em que se realizará a votação do primeiro turno das eleições, observando-se, de acordo 
com o horário local.

  30 de outubro - domingo DIA DA ELEIÇÃO (Lei nº 9.504/1997, art. 2º, § 1º) 
1. Data em que se realizará a votação do segundo turno das eleições, observando-se, de acordo 
com o horário local.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
ASSESSORIA JURÍDICA




